
  

 

 
 
Superintendência de Seguros Privados 
Ministério da Fazenda  

 
CARTA-CIRCULAR SUSEP/DETEC/GAB Nº 1/2007.      

Rio de Janeiro,  16  de agosto  de 2007. 

A TODO O MERCADO. 
A/C: Diretor de Relações com a SUSEP 
  
Ref:  Processo SUSEP nº 15414.003491/2004-98 

Condições Contratuais do Plano Padronizado para os Seguros Compreensivos 

  

Senhor Diretor, 

  

Informamos que foi alterada a redação do item “Valor em Risco e Prejuízo” das 

condições contratuais do plano padronizado para os Seguros Compreensivos, disponíveis 

no sítio da SUSEP na internet. 

   

Atenciosamente 

SÔNIA CABRAL
Departamento Técnico Atuarial - DETEC

Chefe
 


